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ESTADO DE SANTA CATARINA

Prefeitura Monicipal de Guarvjd do Sul

LEI N2 367,DE 18 DE JAN:ZIRO DE 1974

INSTITUE E REGULAMENTA PINALIDADES A DANIFICADORES
OU INFRATORES DA IEI,REFERINTE AQ CAIQAMINTO DE /
vias POBLICAS DESTA CIDADE,

NESTOR SMANUEL GRIM, Prefeito Municipal de Jusrujd
do Sul,tstado de Santa Catarina,

rmuboraw”mmmmmdmmamm-
pal votou e eu sanciono a seguinte lei:

2 « Tea instituido sos danificadores ou in-
fratores da ou placas,que regulamentam o trénsito solre as
vias calgadas desta cidade,as seguintes penalidades: '

I - Aos infretores que por descuido ou md £4, des-
respeitarem as placas de sinalizagdo, e trafegarem solre vias calgadas

desta cidades
&)= Primeira incidéncia,mlta de um saldrio minimeo
regional vigentej
b)= Primeira reincidéncia,multa de dois saldrios /
minimos regionais vigentes;

¢)= Segunda reincidéncia,multe de cinco saldries /.
minimos regionais vigentes;

d)- Terceira reincidéncia,fica a cargo do Chefe do
Poder Executive Muniecipal,mandar lavrer ¢ auto

de infragéo,aplicando-lhes as devidas penalida
des,.

II~ Aos infratores,que por descuido ou md f£é,deni-
muémuma.mwmﬁmmmaw&m.-&gé
MaMommxaimmw-ﬁh‘m
mmummn,n-.mmmumhmmm

a)~ Primeira incidéncia,um seldrio minimo regional
vigentes '

b)= Primeira reincidéncia,trés saldrios minimos rg
glonais vigentes;

c)- Segunda reincidéncis,cinco salérios minimos vi
gentess

d)= Terceira reincidéncia,como descrimina a letra/
*a® do {tem *I" autuado pelo Ixecutive Munici-
pal.

Art, 22 - Revégam-se as disposi contréario,
mﬁmﬂ.ammﬂldaﬂmmuu:mnm &
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